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LEI N" 568/2008

Ementa: Autoriza doaçáo de

imóvel público ao Tribunal de

Justiça de Pemambuco e dá

outras providências.

O PREFEITO DO TT/IUruICíPIO DE TACAIMBO, ESTADO DE

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuiçóes legais, prevista na Lei Orgânica do

Município. Faço sâber que a Câmara Municipel de Vereadores aprovou e Eu

sanciono a seguinte Lei.

Art. 1' - Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Tribunal de Justiça

de Pernambuco, não ediÍicado, situado no Loteamento Nova Tacaimbó, com

área total de 3.355,07 m2 e com as seguintes limitações.

Ao Norte: Loteamento Nova Tacaimbó, Rua Projeteda;

Ao Sul: Rua José Rodrigues de Paula;

Ao Leste: Rua Projêtada ao acesso do Loteamento Nova Tacaimbó,

Ao Oeste: Fundo do Centro de Saúde Municipel.

Art. 2' - A doação a que se refere o ertigo anterior destina-se a

instalaÉo do Fórum Juiz José Feneira Lima, Comarca de Tacaimbó, do

Tribunal de Justiça de Pemambuco.

Parágrafo único - O terreno náo poderá ser utilizado para fins diversos

dos definidos no caput deste ertigo, sob pena de que o rmóvel a ser doado

retroceda ao Patrimônio Público Municipal.
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Art. 3'- Esta Lei entra em vigor na deta de sua publicâção

Art. 4' - Revogam-se as disposiçóes em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal, 26 de novembro de 2008
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